
20/08/2021 - ANO VI - Nº 223 - ascom@jfse.jus.br

TRFMED

O Conselho Deliberativo do TRFMED aprovou o 
regulamento do programa de prevenção e promoção à
saúde física e mental “De Bem com a Vida", destinado a 
beneficiários titulares do TRFMED - magistrados e 
servidores ativos da 5ª Região, incluindo servidores 
requisitados e comissionados. O programa será
operacionalizado por meio dos projetos “Apoiando para 
vincular” e “Em dia com a vacina”. O primeiro contempla o 
reembolso diferenciado de despesas médicas para 
tratamento continuado de consultas psiquiátricas e sessões 
de psicoterapia, nutricional e fisioterápica. Já o segundo se 
destina ao reembolso parcial de despesas com vacinas. 
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Treinamento

Entre os dias 26 de julho e 20 de agosto, a Justiça Federal em Sergipe (JFSE) realizou um 
treinamento de servidores para utilização do novo subsistema de solicitação e pagamento de 
diárias no SEI, que entrará em produção no próximo dia 30 de agosto. Os primeiros 
treinamentos foram direcionados aos servidores que utilizam o sistema como proponentes, 
ordenadores, para publicação e passagens, pagamento e conformidade. Após a primeira 
rodada, o treinamento também foi direcionado ao público solicitante de unidades 
integrantes das áreas meio e fim.

Comissão

O sistema de votação eletrônico da 5ª Região contabilizou, após o encerramento do prazo 
de votação, na última segunda-feira, 16, o número de votos recebidos pelos servidores que 
se inscreveram para integrar a Comissão de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral e 
do Assédio Sexual da JFSE. A comissão terá como titular na vaga para a capital a servidora 
Juliana Guimarães Carvalho (Secad), que recebeu 20 votos, e na vaga para o interior 
ocupam as vagas de titular e suplente os servidores Luciana Chagas Scapolatempore Bernis
(8ª Vara) e José Luis Lopes Lima (9ª Vara), que receberem 24 e três votos, respectivamente.

Correição

Entre os dias 9 e 13 de agosto, a Corregedoria da Justiça Federal da 5ª Região realizou os 
trabalhos de correição previstos para o biênio 2021-2023 nos processos eletrônicos da JFSE. A 
inspeção nos processos físicos da instituição será realizada entre os dias 23 e 27 de agosto, 
com a presença do corregedor-regional, desembargador federal Élio Siqueira Filho, do juiz 
federal auxiliar da Corregedoria, Rodrigo Araújo, e sua equipe. O objetivo é verificar a 
regularidade do funcionamento e distribuição da Justiça, inclusive no que diz respeito às 
atividades administrativas, sendo adotadas, quando necessário, medidas adequadas à
eliminação de erros, omissões ou abusos. 

Solução Extrajudicial de Litígios

O CJF realizará, nos dias 26 e 27 de agosto, via 
webconferência, a “II Jornada Prevenção e Solução 
Extrajudicial de Litígios”. O evento conta com a parceria da 
Enfam e tem a coordenação dos ministros do STJ Luis 
Felipe Salomão e Paulo de Tarso Sanseverino. O encontro 
tem por objetivo delinear posições interpretativas sobre os 
temas “Arbitragem”, “Mediação”, “Desjudicialização” e 
“Novas formas de solução de conflitos e novas 
tecnologias”, adequando-as às inovações legislativas. 
Durante a jornada, as quatro comissões de trabalho 
analisarão as 689 proposições de enunciados recebidas 
pelo Centro de Estudos Judiciários (CEJ).

Turma Recursal

Na sessão de 18 de agosto, por unanimidade, a Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Justiça Federal em Sergipe 
(JFSE) declarou a inconstitucionalidade incidental do art. 35, incisos II, III e IV, da Emenda Constitucional (EC) n.º 103/2019, que 
revogou as regras de transição instituídas pelas EC n.º 20/98, n.º 41/2003 e n.º 47/2005. De acordo com o voto condutor do 
acórdão, a EC teria vício de origem por ter-se fundamentado em falsa premissa de fato, o inexistente déficit do Regime Próprio 
de Previdência dos Servidores (RPPS), a violar as garantias da segurança jurídica, da confiança legítima nos atos estatais e a boa-fé
dos cidadãos. A decisão reconheceu ao servidor público federal autor da ação o direito à aposentadoria de acordo com a regra de 
transição da EC n.º 41/2003 em abril/2020 e o abono de permanência a partir de então e até que a União faça publicar o ato de 
sua aposentadoria.


